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INTRODUÇÃO 

 

• A Copa do Brasil tem como objetivo fomentar e incentivar os Rankings Regionais das Federações Estaduais 

filiadas na Confederação Brasileira de Hipismo. 

• A Copa do Brasil será disputada em um único Grande Prêmio que acontecerá ao final do ano conforme 

calendário da CBH. 

• A Copa do Brasil é uma competição de nível nacional aberta a todos os atletas registrados nas Federações 

Estaduais filiadas à Confederação Brasileira de Hipismo. Os participantes das Finais da Copa do Brasil 

serão selecionados por cada Federação Nacional, além da distribuição de vagas extras nas provas 

classificatórias de um CSN, que acontecerá nos (2) dois dias que antecedem a Grande Final. 

• O “CSN Copa do Brasil” não será válido para o Ranking da CBH. 

• Caberá a cada uma das Federações/Regionais, elaborar seu próprio critério de classificação e um 

regulamento específico para definir os Atletas classificados para a Final. Este critério de classificação cujo 

formato e contagem de pontos, será elaborado distintamente por cada Federação poderá considerar as 

características particulares de cada região.  

• As Provas Finais serão denominadas Grande Prêmio Copa do Brasil, e contarão com o número máximo 

de 35/37 conjuntos participantes em cada série nas alturas de 1,00m, 1,10m, 1,20m, 1,30m e 1,40m, sendo 

que as séries de 1,00m, 1,20m e 1,30m terão duas subdivisões como descrito neste regulamento.  

• As provas finais da Copa do Brasil acontecerão de quinta-feira a domingo.  

• Em caso de limite físico/estrutural a comissão organizadora em conjunto com a CBH poderá limitar a 

participação para um cavalo por cavaleiro no evento. Após as inscrições preliminares o Comitê Organizador 

poderá reabrir as inscrições caso ainda tenham vagas disponíveis. 

• Cada Federação devidamente filiada, e em dia com suas obrigações perante a CBH, terá direito a 2 (duas) 

vagas por categoria/série em cada Grande Prêmio da Copa do Brasil, conforme previsto no item 1 abaixo. 

• Além das vagas exclusivas para cada Federação, conforme previsto no item imediatamente acima, haverá 

provas classificatórias que darão vagas para participação em cada um dos Grande Prêmios da Copa do 

Brasil, que serão distribuídas conforme previsto nas alíneas “d”, “e” e “f” do item 2 abaixo. Além das 

vagas descritas no item 1 infra e no item 2 abaixo (alíneas “d”, “e” e “f”), a Federação Anfitriã e a 

Federação Paulista (por ser a Federação com maior representatividade nacional) terão direito a 02 (duas) 

vagas extras por série. 

• A CBH não participa dos critérios ou qualifica os indicados e classificados às Finais da Copa do Brasil. 

Fica a cargo das Federações Estaduais a apuração, indicação e apresentação dos seus respectivos 

classificados, preservando a veracidade das informações de cada inscrito e o cumprimento das 

especificações do regulamento, sob pena da não habilitação e consequente desqualificação do concorrente 

para Final da Copa do Brasil. 

• A disputa por equipes será realizada somente na Copa do Brasil de Escolas e Aspirantes. 

 

1 – CATEGORIAS E DISTRIBUIÇAO DE VAGAS 

a) Série 01 / Categoria Preliminar (1,00m): Na Série 01 (um) haverá a subdivisão em dois grupos. 

Preliminar A – 02 (duas) vagas para o agrupamento das Categorias Minimirin e Jovens Cavaleiros B; 

Preliminar B – 02 (duas) vagas para o agrupamento Amadores B e Master B. 

b) Série 02 / Categoria Preliminar Aberta (1,10m): 02 (duas) vagas na final da Copa do Brasil ao Campeão 
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e Vice-Campeão do agrupamento das Categorias Amador A, Master A, Jovem Cavaleiro A e Pré-Mirim. 

c) Série 03 / Categoria Intermediária (1,20m): 02 (duas) vagas na final da Copa do Brasil ao Campeão e 

Vice-Campeão do agrupamento das Categorias Amador, Masters, Mirins e Jovens Cavaleiros; 

d) Série 03 - PRÓ / Categoria Intermediária - Pró (1,20m): Aberta exclusivamente para cavaleiros e 

amazonas profissionais, independente de sua Categoria e/ou idade: 02 (duas) vagas na final da Copa 

do Brasil ao Campeão e Vice-Campeão do agrupamento dos Atletas Profissionais que não tenham 

participado de competições do Ranking Estadual e/ou Nacional oficial acima da altura de 1,40m no ano 

em curso. 

e) Série 04 / Categoria Principal (1,30m): 02 (duas) vagas na final da Copa do Brasil ao Campeão, Vice-

Campeão e terceiro colocado do agrupamento das Categorias Amador Top, Master Top, Jovens Cavaleiros 

Top, Júnior e Pré-Júnior; 

f) Série 04 - PRÓ / Categoria Principal - Pró (1,30m): Aberta exclusivamente para cavaleiros e 

amazonas profissionais, independente de sua Categoria e/ou idade: 03 (três) vagas na final da Copa 

do Brasil ao Campeão, Vice-Campeão e terceiro do agrupamento dos Atletas Profissionais que não tenham 

participado de competições do Ranking Estadual e/ou Nacional oficial acima da altura de 1,50m no ano 

em curso. 

g) Série 05 / Categoria Top (1,40m): 03 (três) vagas na final da Copa do Brasil ao Campeão, Vice-Campeão 

e terceiro colocado do agrupamento das Categorias Sênior, Amador Super Top, Júnior e U25 de cada 

Federação Estadual. 

 

2 – REGULAMENTO 

 

a) A disputa final da Copa do Brasil será realizada em um Grande Prêmio exclusivo para cada uma 

das Séries (01A e 01B, 02, 03 e 03 PRO, 04 e 04 PRO, e 05), com 40 vagas para cada Série. Os Grande 

Prêmios da Final da Copa do Brasil serão realizados com um desempate (Art. 238.2.2) e para a Série 

01A será julgada ao Tempo Ideal oculto. 

b) Será realizado um Concurso Nacional CSN nos (2) dois dias que antecedem as Finais, para o 

preenchimento das vagas remanescentes abaixo descritas. 

c) Todos os cavalos e cavaleiros habilitados ao Grande Prêmio Final pelas Federações Estaduais, terão 

obrigatoriamente que terminar 01 (uma) prova do “CSN Copa do Brasil” para participar do GP Final.  

d) As vagas remanescentes (consideradas as que sobrarem após o preenchimento das vagas exclusivas de 

cada Federação e as vagas da Federação Anfitriã e da Federação Paulista) de cada categoria que 

eventualmente não sejam preenchidas após a finalização das diversas alocações (até 40 conjuntos por 

série), serão complementadas por conjuntos participantes do “CSN Copa do Brasil”. As vagas 

remanescentes serão distribuídas de acordo com a ordem de classificação do resultado geral do CSN 

Copa do Brasil (somatório dos dois dias de competição / Contagem olímpica – número de 

participantes do primeiro dia de prova). 

e) Caso este número limite de 40 vagas estabelecidas para a Final já tenha sido preenchido pelas vagas 

distribuídas pelas Federações Estaduais, será aberta uma exceção para autorizar a participação de, pelo 

menos, 5 (cinco) primeiros colocados na classificação geral (categorias agrupadas) do “CSN Copa do 

Brasil” de cada Série. 

f) Esses conjuntos (cavalo e cavaleiro) classificados pelas vagas remanescentes, poderão participar da Final 

da Copa do Brasil e concorrer ao Título, porém (independente do Artigo da prova e preservando essa 
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prerrogativa e esse regulamento específico para a Final da Copa do Brasil), entrarão no início da ordem de 

Entrada no GP da Copa do Brasil. 

g) A Ordem de Entrada para o GP Final será estabelecida por classificação na(s) prova(s) qualificatória(s), 

oriundas dos resultados no CSN para as vagas remanescentes, e por sorteio entre os conjuntos pré-

classificados pelas Federações, que entrarão no final da ordem de entrada.  

h) Atenção: independente da categoria, cada atleta poderá participar de apenas uma série na final da 

Copa do brasil! 

i) Cada concorrente poderá participar somente com (01) um animal em sua Final e apenas uma Final 

da Copa do Brasil. 

j) Cada cavalo poderá participar em até 02 (duas) Séries na Final da Copa do Brasil, desde que em alturas 

diferentes, e com cavaleiros distintos. Sempre observando as regras da CBH no que tange à quantidade de 

participações no evento. 

 

k) Possíveis mudanças de filiação de qualquer cavaleiro ou amazona entre federações para representar uma 

Federação na Copa do Brasil, será aceita até 90 dias antes da data final das inscrições. 

l) Cada Federação Regional deverá apresentar a lista dos seus representantes para a Final da Copa do 

Brasil até a reunião técnica do evento. 

m) Todos os conjuntos que forem classificados através de suas Federações à Final da Copa do Brasil (Série 1, 

2, 3, 4 e 5) terão isenção nas taxas de inscrição para o Grande Prêmio da Copa do Brasil. As taxas de 

estabulagem deverão ser pagas por todos os participantes do evento, conforme o Programa. 

n) Na Série 01 Preliminar, o julgamento será distinto entre as Séries Preliminar A e Preliminar B, sendo que 

a Série Preliminar A será julgada ao Tempo Ideal, e a Série Preliminar B ao cronômetro com 

características/artigos ao critério do CO. 

 

3 - CSN E FINAIS: 

 

a) Para o CSN Copa do Brasil todos os conjuntos deverão pagar suas taxas de estabulagem conforme o 

programa. Todas as inscrições do CSN serão cobradas por prova e não por Série. 

b) Os conjuntos classificados para as Finais da Copa do Brasil através das vagas remanescentes não 

receberão nenhuma isenção, devendo pagar a estabulagem e inscrições normalmente, inclusive para 

o GP Final. 

 

c) As Provas do “CSN Copa do Brasil” acontecerão nos dias que antecedem às Finais. 

 

d) Os conjuntos já classificados para as Finais da Copa do Brasil têm obrigatoriamente que terminar 

alguma prova do CSN Copa do Brasil para se habilitar ao Grande Prêmio Copa do Brasil. 

 

4 – PREMIAÇÃO: 

Para as Finais da Copa do Brasil, haverá premiação de Pódio com troféus aos 6 (seis) conjuntos mais bem 

classificados, faixas para os Campeões (até o terceiro lugar), e prêmio em espécie para os vencedores (1º 

ao 6º Lugares) de cada Grande Prêmio da Copa do Brasil, exceto na Categoria Preliminar A, onde não 

haverá premiação em espécie. 

• Série 01 (1,00m): Categoria Preliminar 
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Preliminar A: Categorias Minimirin e Jovens Cavaleiros B  

Preliminar B: Categorias Amador B e Master B 

 

• Série 02 (1,10m): Categorias Amador A, Master A, Jovem Cavaleiro A e Pré-Mirim 

 

• Série 03 (1,20m): Categorias Amador, Masters, Mirins e Jovens Cavaleiros; 

 

• Série 03 PRÓ (1,20m): Aberta exclusivamente a atletas profissionais que não tenham participado de 

competições do Ranking Estadual e/ou Nacional oficial acima da altura de 1,40m, no ano em curso; 

• Série 04 (1,30m): Categorias Amador Top, Jovens Cavaleiros Top, Júnior e Pré-Júnior; 

 

• Série 04 PRÓ (1,30m): Aberta exclusivamente a atletas profissionais que não tenham participado de 

competições do Ranking Estadual e/ou Nacional oficial acima da altura de 1,50m, no ano em curso; 

• Série 05 / Categoria Top (1,40m): Agrupamento das Categorias Sênior, Amador Super Top, Júnior e 

U25. 

 

COPA DO BRASIL ESCOLAS e ASPIRANTES 

 

A Copa do Brasil de Escolas e Aspirantes será realizada 02(dois) dias de competição e haverá disputa 

individual e por equipe. Cada Equipe será composta por 06 conjuntos: 

• 2 participantes na Série Escola Preliminar (0,60m) 

• 2 participantes na Série Escola Principal (0,80m) 

• 2 participantes na Série Aspirantes (0,90m) 

 

Distribuição de vagas para a Copa do Brasil Série Escolas e Aspirantes será de acordo com a 

participação das Federações Estaduais no Brasileiro de Escolas do ano corrente.  

- O não preenchimento das vagas pelas Federações Estaduais poderá abrir novas vagas. 

 

 

1 - INSCRIÇÕES: 

 

a) Haverá um limite de 60 (sessenta) inscrições para cada Série, ou seja, um limite de até 30 Equipes que 

serão aceitas de acordo com o número de vagas estabelecidas para cada Federação. Este número poderá ser 

alterado caso as inscrições das Federações sejam realizadas em sua totalidade de acordo com o número de 

vagas estabelecidas. 

b) No caso das vagas estabelecidas para as Federações não completem o limite de 60 (sessenta) conjuntos 

por Série, as vagas remanescentes serão completadas pela lista de espera estabelecida para cada Federação, 

seguindo a ordem de percentagem na participação do CBS de Escolas e Aspirantes do ano corrente. 

c) Cada Estado/Federação terá a preferência inicial de inscrever suas equipes de acordo com as vagas 

destinadas para cada Federação. O número de vagas/Equipes por Federação, será estabelecida de acordo 

com a percentagem de participação de cada Federação no CBS de Escolas e Aspirantes do ano corrente 

d) Cada Federação estabelece o seu próprio critério de distribuição dessas vagas, preferencialmente pelo 

ranking de entidades e/ou cavaleiros de seu Estado. 

e) A responsabilidade das inscrições na Copa do Brasil de Escolas e Aspirantes é de cada Federação. A CBH 
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e o Comitê Organizador não participam dos critérios, nem qualificam os indicados e classificados à Copa 

do Brasil de Escolas e Aspirantes, sem de inteira responsabilidade das Federações Estaduais a indicação e 

apresentação das suas Equipes conforme os prazos estipulados no Programa do CSN Copa  do Brasil.  

 

2 - PARTICIPAÇÕES: 

 

a) Além das vagas destinadas às Federações Estaduais com base na percentagem de 

participações(representatividade) no Campeonato Brasileiro de Escolas do ano corrente, a Federação 

anfitriã e a Federação Paulista terão direito a inscrever (02) duas equipes extras conforme a divisão 

seguir: 

1. O número de vagas destinadas às Federações Estaduais para participação na *Copa do Brasil de Escolas* 

será definido com base no percentual de participação de cada Federação no *Campeonato Brasileiro 

de Escolas* do ano corrente. 

2. Cada Federação terá direito a, no mínimo, *1 (uma) equipe* e, no máximo, *4 (quatro) equipes*, 

observada a proporcionalidade estabelecida no item anterior. 

3. Excepcionalmente, a *Federação Paulista de Hipismo (FPH)* e a *Federação Anfitriã* terão direito a 

*2 (duas) equipes extras*, além da quantidade obtida pela proporcionalidade, em conformidade com 

o artigo supra. 

4. Caberá à Confederação Brasileira de Hipismo divulgar, após a realização do Campeonato Brasileiro de 

Escolas, a relação oficial de vagas atribuídas a cada Federação, respeitados os critérios acima 

estabelecidos. 

b) Cada Equipe poderá ser formada e nominada por livre escolha de seus integrantes, sendo que os conjuntos 

não precisam necessariamente representar uma mesma Federação. 

c) A indicação dos conjuntos que irão integrar as Equipes deverá ser apresentada na reunião técnica do 

concurso pelos chefes de Equipe das Federações.  

d) A responsabilidade pelas inscrições dos atletas é de cada Federação Estadual. Fica a cargo das mesmas a 

apuração, indicação e apresentação dos seus respectivos representantes, preservando a veracidade das 

informações de cada inscrito e o cumprimento das especificações do regulamento, sob pena da não 

habilitação e consequente desqualificação do concorrente para Final da Copa do Brasil de Escolas. 

e) O número de participações dos cavalos seguirá o mesmo critério estabelecido para o CBS de Escolas, ou 

seja, 04 (quatro) participações no total e até 02 (duas) participações por Categoria da Série Escola (Escola 

Preliminar / 0,60m e Escola Principal / 0,80m), independente das Equipes que estiverem representando. 

f) O cavalo que participar da Categoria Escola (Preliminar 0,60m ou. Principal 0,80m), não poderá participar 

da Categoria Aspirantes (0,90m). 

g) Na Categoria Aspirantes cada cavalo poderá participar até 02 (duas) vezes com cavaleiros distintos, na 

mesma Equipe ou em Equipes diferentes. 

h) Cada cavaleiro poderá disputar apenas em (01) uma única Série no evento e em apenas (01) uma 

única equipe. 

i) Os concorrentes participantes da Série 1,00m da Copa do Brasil, poderão participar também das 

provas da Serie Aspirantes, com cavalos distintos, porém não disputam o título individual da na 

Copa do Brasil de Escolas. 
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3 - REGULAMENTAÇÃO DA PROVA: 

 

a) Para cada prova, as penalidades e a faixa de aproximação do Tempo Ideal estabelece o resultado 

do concorrente para o somatório do resultado das Equipes.  

b) A premiação Geral será estabelecida pela soma das penalidades e das aproximações do tempo ideal 

dos dois dias de competição para a classificação individual e  das Equipes. Em caso de empate 

prevalecerá o melhor resultado do segundo dia de competição. 

c) Os concorrentes receberão sua premiação individual (medalhas por prova), ao final de cada 

competição. 

 

d) A premiação das provas será conforme segue abaixo: 

- Medalha de OURO: 

Faixa de aproximação de até 1 segundo (0,5 segundos para cima ou para baixo), do tempo ideal. 

 

- Medalha de PRATA: 

Faixa de aproximação de até 2 segundos (1 segundo para cima ou para baixo), do tempo ideal. 

 

- Medalha de BRONZE: 

Aproximação de até 4 segundos (2 segundos para cima ou para baixo), do tempo ideal. 

 

e) Cada segundo excedido da faixa de tempo ideal, faixa de aproximação de 3 a 4 segundos (dependendo da 

extensão do percurso), penaliza o concorrente em 1 ponto. 

f) As penalidades (faltas e tempo), determinam as classificações subsequentes. 

g) A Ordem de entrada para o primeiro dia será estabelecido através de sorteio e para o segundo dia será a 

ordem inversa de classificação geral individual do primeiro dia de competição. 

h) Toda e qualquer situação não prevista nesse regulamento, deve seguir as diretrizes estabelecidas pela CBH 

para Escolas de Equitação e/ou Programa do CBS de Escolas. 

 

4 – CLASSIFICAÇÃO FINAL: 

 

a) Haverá uma premiação final para os 06 (seis) melhores resultados individuais classificados na geral 

do evento. 

b) Haverá uma premiação final para as 03 (três) melhores resultados por Equipe  na geral do evento. 

 

c) Descarte: Haverá um descarte por dia para que o pior resultado entre as 06 (seis) participações de cada 

equipe (independente da Série) não seja considerado no computo geral das penalidades da Equipe em 

cada um dos dois dias de competição. 

d) As Equipes deverão participar obrigatoriamente com pelo menos 5 integrantes. Se algum competidor 

ou cavalo não puder participar por algum motivo, esse resultado será usado como “descarte”.  

e) Para efeito de pontuação e computo de penalidades das Equipes, os concorrentes eliminados em cada 

prova, terão sua pontuação equivalente ao pior resultado individual na referida prova em que aconteceu 

a eliminação do concorrente, acrescido de 20 pontos. 

f) Os concorrentes eliminados no primeiro dia, terão direito de participar no segundo dia de competições 

com a penalização estabelecida no parágrafo anterior. Pontuação essa, estabelecida individualmente e 
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para sua Equipe 

 

5 – CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS EQUIPES: 

 

a) Os resultados de cada Equipe serão definidos pela soma da pontuação (penalidades de pista) e soma das 

aproximações do tempo ideal da Equipe no somatório dos 2 dias de prova em todas as 03 Séries. O pior 

dos 06 resultados por dia de cada Equipe será descartado como já estabelecido e descrito neste 

regulamento. 

b) Caso haja empate, o critério de desempate será o somatório das medalhas, de todos os integrantes das 

equipes, nas três Séries do evento, nos dois dias de competição. Sendo vencedora a equipe que obtiver o 

maior número de medalhas de Ouro. Se ainda assim persistir empate, deverá ser considerado o maior 

número de medalhas de prata e bronze, subsequentemente.  

6 – PREMIAÇÃO GERAL: 0,60 m, 0,80 m e 0,90 m. 

• EQUIPE CAMPEÃ: UM OBSTÁCULO DA CBH COMPLETO!!! 

• Premiação do 1º ao 3º lugar por equipe / 07 troféus para cada equipe. 

• Premiação do 1º ao 6º lugar Individual / 6 troféus  

 

 

 

 

Diretoria técnica Diretor de Salto 


